
f) Perímetro 27-28-29-30-31-32-27, bloco 2011,
com 3.094,02m2 de área, a saber: linha 27-28 (97,51m),
no alinhamento ímpar da Rua Aída; linhas 28-29
(25,11m), e 29-30 (5,24m), ambas no alinhamento
ímpar da Rua Antonio Frederico; linha 30-31 (100,36m),
confrontando com o imóvel nº 177 da Rua Antonio Fre-
derico e o imóvel s/nº da Rua Campante; linha 31-32
(28,20m), no alinhamento par da Rua Campante; linha
32-27 (4,39m), no alinhamento da curva de concordân-
cia entre a Rua Campante e a Rua Aída;

g) Perímetro 27-32-31-36-35-34-27, bloco 2012,
com 491,17m2 de área, a saber: linha 27-32 (4,39m), no
alinhamento da curva de concordância, entre a Rua Aída
e a Rua Campante, confrontando com o imóvel de nº
353 da Rua Aída; linha 32-31 (28,20m), confrontando
com os imóveis de nº 353 da Rua Aída e nºs 312 a 294
da Rua Campante; linha 31-36 (17,78m), no leito da Rua
Campante, confrontando com o remanescente desta;
linha 36-35 (28,28m), confrontando com os imóveis de
nºs 293 e 349 da Rua Campante e nº 377 da Rua Aída;
linha 35-34 (2,66m), no alinhamento do canto chanfra-
do entre a Rua Campante e Rua Aída, confrontando com
o imóvel de nº 377 da Rua Aída; linha 34-27 (20,48m),
no alinhamento ímpar da Rua Aída;

h) Perímetro 33-34-35-36-37-38-33, bloco 2013,
com 3.005,33m2 de área, a saber: linha 33-34 (96,78m)
no alinhamento ímpar da Rua Aída; linha 34-35
(2,66m), no alinhamento do canto chanfrado entre a
Rua Aída e a Rua Campante; linha 35-36 (28,28m), no
alinhamento ímpar da Rua Campante; linha 36-37
(100,36m), confrontando com o imóvel de nºs 177/205
da Rua Campante e com o imóvel de nº 388 da Rua
Álvaro Fragoso; linha 37-38 (27,15m), no alinhamento
par da Rua Álvaro Fragoso; linha 38-33 (2,94m), no ali-
nhamento do canto chanfrado entre a Rua Álvaro Fra-
goso e a Rua Aída;

i) Perímetro 33-38-37-42A-41-40-33, bloco 2013,
com 469,89m2 de área, a saber: linha 33-38 (2,94m),
no alinhamento do canto chanfrado entre a Rua Aída e
a Rua Álvaro Fragoso, confrontando com o imóvel de
nº 400 da Rua Álvaro Fragoso; linha 38-37 (27,15m),
confrontando com o imóvel de nº 400 da Rua Álvaro
Fragoso; linha 37-42A (15,73m), no leito da Rua Álvaro
Fragoso, confrontando com o remanescente desta;
linha 42A-41 (27,00m), confrontando com os imóveis
de nºs 393, 403/403f, 407, todos da Rua Álvaro Frago-
so e o imóvel de nº 489 da Rua Aída; linha 41-40
(3,62m), no alinhamento do canto chanfrado, entre a
Rua Álvaro Fragoso e Rua Aída confrontando com o nº
489 desta; linha 40-33 (20,04m), no alinhamento
ímpar da Rua Aída;

j) Perímetro 39-40-41-42A-42-43-44-45-46-39,
bloco 2014, com 3.851,10m2 de área, a saber: linha
39-40 (95,47m), no alinhamento ímpar da Rua Aída;
linha 40-41 (3,62m), no alinhamento do canto chanfra-
do entre a Rua Aída e a Rua Álvaro Fragoso; linhas 41-
42A (27,00m) e 42A-42 (6,99m) ambas no alinhamen-
to ímpar da Rua Álvaro Fragoso; linha 42-43 (70,97m),
confrontando com o imóvel de nº 383 da Álvaro Frago-
so e os imóveis de nºs 42 a 74 da Rua Violantino dos
Santos; linha 43-44 (7,05m), confrontando com o imó-
vel de nº 74 da Rua Violantino dos Santos; linha 44-45
(29,00m), confrontando com o imóvel de nº 856 da
Rua Auriverde; linha 45-46 (41,43m), no alinhamento
par da Rua Auriverde; linha 46-39 (2,96m), no alinha-
mento do canto chanfrado entre a Rua Auriverde e a
Rua Aída;

l) Perímetro 47-48-49-50-51-52-53-47, bloco
2015, com 6.519,34m2 de área, a saber: linha 47-
48 (98,69m), no alinhamento ímpar da Rua Aída;
linha 48-49 (1,84m), no alinhamento do canto
chanfrado entre a Rua Aída e Rua Auriverde; linha
49-50 (61,35m), no alinhamento ímpar da Rua
Auriverde; linha 50-51 (3,54m), no alinhamento do
canto chanfrado entre a Rua Auriverde e Rua Vio-
lantino dos Santos; linha 51-52 (95,18m), no ali-
nhamento par da Rua Violantino dos Santos; linha
52-53 (3,65m), no alinhamento do canto chanfrado
entre a Rua Violantino dos Santos e Rua Roberto
Koch; linha 53-47 (62,48m), no alinhamento par da
Rua Roberto Koch;

m) Perímetro 54-55-56-57-58-59-54, bloco
2016, com 10.180,22m2 de área, a saber: linha 54-
55 (95,47m), no alinhamento ímpar da Rua Aída;
linha 55-56 (3,57m), no alinhamento do canto
chanfrado entre a Rua Aída e Rua Roberto Koch;
linha 56-57 (98,86m), no alinhamento ímpar da Rua
Roberto Koch; linha 57-58 (100,53m), confrontando
com o imóvel de nº 393 da Rua Roberto Koch e imó-
vel 4822 da Avenida Presidente Wilson; linha 58-59
(98,84m), no alinhamento par da Avenida Presiden-
te Wilson; linha 59-54 (3,42m), no alinhamento do
canto chanfrado entre a Avenida Presidente Wilson
e Rua Aída;

III - Planta DE-2.13.00.00/1E1-002- Rev.0:
a) Perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-1,

bloco 2017A, com 71.655,08m2 de área, a saber: linhas
1-2 (499,83m), 2-3 (20,48m) e 3-4 (152,01m), todas no
alinhamento ímpar da Avenida Presidente Wilson; linha
4-5 (13,55m), no alinhamento da curva de concordân-
cia, entre a Avenida Presidente Wilson e a lateral do
Viaduto Grande São Paulo; linha 5-6 (90,87m), no ali-
nhamento do Viaduto Grande São Paulo; linhas 6-7
(147,22m), 7-8 (305,58m), 8-9 (34,11m), 9-10 (1,90m),
10-11 (10,80m), 11-12 (7,50m), 12-13 (70,38m) e 13-
14 (76,67m), todas confrontando com área da CPTM;
linha 14-1 (109,22m), confrontando com o imóvel de nº
4891 da Avenida Presidente Wilson;

b) Perímetro 15-16-17-18-19-20-15, bloco 2019A,
com 5.043,77m2 de área, a saber: l inha 15-16
(10,81m), no alinhamento ímpar da Rua Patriarca;
linhas 16-17 (58,24m) e 17-18 (99,13m), ambas con-
frontando com o restante da área; linha 18-19
(40,00m), confrontando com a Faixa da Petrobras;
linha 19-20 (110,23m), confrontando com o restante
da área; linha 20-15 (98,32m), confrontando com a
faixa da Eletropaulo;

IV- Planta DE-2.15.00.00/1E1-006- Rev.0:
a) Perímetro 1-2-3-4-1, bloco 2017, com

10.092,90m2 de área, a saber: linha 1-2 (93,12m), no
alinhamento ímpar da Avenida Presidente Wilson;
linha 2-3 (108,26m), confrontando com o imóvel de nº
4799 da Avenida Presidente Wilson; l inha 3-4
(93,48m), confrontando com área da CPTM; linha 4-1
(107,67m), confrontando com o imóvel de nº 4911 da
Avenida Presidente Wilson;

b) Perímetro 5-6-7-8-9-10-11-12-5, bloco 2018,
com 13.142,13m2 de área, a saber: linha 5-6 (35,00m),
no alinhamento ímpar da Rua Guamiranga; linhas 6-7
(17,03m) e 7-8 (74,40m), ambas confrontando com a
faixa da Eletropaulo; linha 8-9 (115,83m), no alinha-
mento par da Rua Patriarca; linhas 9-10 (57,98m), 10-
11 (21,54m) e 11-12 (29,11m), todas no alinhamento
ímpar da Avenida Dr. Francisco Mesquita; linha 12-5
(130,72m), confrontando com o restante da área;

c) Perímetro 13-14-15-16-13, bloco 2019, com
11.687,87m2 de área, a saber: linha 13-14 (127,64m),
no alinhamento par da Rua Guamiranga; linha 14-15
(83,44m), confrontando com o restante da área; linha
15-16 (128,63m), confrontando com a Faixa da Petro-
bras; linha 16-13 (99,70m), confrontando com área da
SABESP;

V - Planta DE-2.15.00.00/1E1-003- Rev.A:
a) Perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-1, bloco 2022, com

12.298,20m2 de área, a saber: linha 1-2 (120,03m), no
alinhamento ímpar da Avenida Dr. Francisco Mesquita;
linha 2-3 (2,97m), no alinhamento do canto chanfrado,
entre a Avenida Dr. Francisco Mesquita e Rua Leonor
Monteiro da Silva; linha 3-4 (86,28m), no alinhamento
par da Rua Leonor Monteiro da Silva; linhas 4-5
(3,21m), 5-6 (5,51m), 6,7 (3,90m) e 7-8 (3,32m), todas
no alinhamento par da Praça Julianópolis; linha 8-9
(111,24m), no alinhamento par da Rua Barão Anibal
Pepi; linha 9-1 (103,51m), confrontando com o restan-
te da área;

b) Perímetro 10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-
21-22-23-24-10, bloco 2023, com 2.621,99m2 de área,
a saber: linhas 10-11 (52,25m) e 11-12 (12,20m),
ambas no alinhamento par da Rua Tomaz Izzo; linhas
12-13 (15,38m), 13-14 (12,00m), 14-15 (25,17m), 15-
16 (3,41m), todas no alinhamento ímpar da Praça Gon-
çalves Junior; linha 16-17 (14,86m), no alinhamento
ímpar da Rua Barão Anibal Pepi; linha 17-18 (16,26m),
confrontando com os imóveis de nºs 271 a 259 da Rua
São José dos Campos; linhas 18-19 (14,84m) e 19-20
(14,69m), ambas confrontando com o imóvel de nº 253
da Rua São José dos Campos; linha 20-21 (54,08m),
confrontando com os imóveis de nºs 247 a 197 da Rua
São José dos Campos; linhas 21-22 (2,00m) e 22-23
(30,00m), ambas confrontando com o imóvel de nº 498
da Rua Amparo; linhas 23-24 (21,51m), no alinhamen-
to par da Rua Amparo; linha 24-10 (2,22m), no alinha-
mento do canto chanfrado entre a Rua Amparo e Rua
Tomaz Izzo;

c) Perímetro 25-26-27-28-29-30-31-32-33-25,
bloco 2025, com 3.301,08m2 de área, a saber: linha
25-26 (93,04m), no alinhamento par da Rua Tomaz
Izzo; linha 26-27 (3,76m), no alinhamento do canto
chanfrado entre a Rua Tomaz Izzo e Rua Amparo; linha
27-28 (22,50m), no alinhamento ímpar da Rua Ampa-
ro; linhas 28-29 (30,24m) e 29-30 (1,12m), ambas con-
frontando com o imóvel de nº 499 da Rua Amparo;
linhas 30-31 (76,90m) e 31-23 (3,00m), ambas con-
frontando com os imóveis de nºs 115 a 45 da Rua São
José dos Campos; linha 31-32 (3,00m), confrontando
com o imóvel de nº 45 da Rua São José dos Campos;
linha 32-33 (30,00m), confrontando com o imóvel de
nºs 870/872/874 da Rua Maria Dafré; linha 33-25
(53,10m), no alinhamento ímpar da Praça Lourenço
Barendse;

d) Perímetro 34-35-36-37-38-39-34, bloco 2026,
com 1.276,45m2 de área, a saber: l inha 34-35
(42,90m), no alinhamento par da Rua Pedro de Godoi;
linha 35-36 (28,56m), confrontando com o imóvel de
nºs 64/66 da Rua Pedro de Godoi; l inha 36-37
(42,90m), confrontando com o imóvel de nº 787 da
Rua Ibitirama; linhas 37-38 (11,50m), 38-39 (17,76m),
ambas no alinhamento ímpar da Rua Ibitirama; linha
39-34 (1,91m), no alinhamento do canto chanfrado
entre a Rua Ibitirama e Rua Pedro de Godoi;

e) Perímetro 40-41-42-43-44-45-40, bloco 2026A,
com 1.976,02m2 de área, a saber: l inha 40-41
(55,47m), no alinhamento ímpar da Rua Pedro de
Godoi; linhas 41-42 (6,00m) e 42-43 (8,15m) e 43-44
(34,89m), todas confrontando com o restante do imó-
vel de nº 39 da Rua Pedro de Godoi; linha 44-45
(47,45m), confrontando com os imóveis de nºs 64/64f,
72,84 e 102 da Rua José dos Reis; l inha 45-40
(40,42m), confrontando com os imóveis de nºs 37 e 27
da Rua Pires Pimentel.

§ 1º - Os terrenos e benfeitorias pertencem a vários
proprietários, tendo as medidas, limites e confronta-
ções constantes das plantas DE-2.15.01.74/1E1-002 -
Rev 0; DE-2.15.00.00/1E1-001 - Rev A; DE-
2.13.00.00/1E1-002 - Rev 0; DE-2.15.00.00/1E1-006 -
Rev 0 e DE-2.15.00.00/1E1-003 - Rev A, sendo que as
avaliações relativas aos terrenos e benfeitorias estão
indicadas em tabela que, com os demais elementos
necessários, constituem, na Companhia do Metropoli-
tano de São Paulo - METRÔ, o processo identificado
pelo nº DE-MSP2-02/2005.

§ 2º - Os imóveis que vieram a ser desapropriados
amigável ou judicialmente terão suas benfeitorias
demolidas para o fim de implantação da Linha 2 do
Metrô de São Paulo.

Artigo 3º - Fica a Companhia do Metropolitano de
São Paulo - METRÔ autorizada a invocar o caráter de
urgência no processo judicial de desapropriação, para
os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-lei federal
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei
federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 4º - As despesas com a execução do pre-
sente decreto correrão por conta de verba própria da
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2007
JOSÉ SERRA
José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de maio de 2007.

DECRETO Nº 51.797, 
DE 9 DE MAIO DE 2007

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, de
faixa de passagem dos dutos de gás natural
da Gás Natural São Paulo Sul S.A., em imó-
veis situados no Município de Laranjal
Paulista - Áreas Complementares

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 2º, 6º e 40 do Decreto-lei federal nº 3.365, de 21
de junho de 1941, com alterações posteriores,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública,

para fins de instituição de servidão administrativa pela
Gás Natural São Paulo Sul S.A., empresa concessioná-
ria de serviço público, por via amigável ou judicial, os
imóveis necessários à execução das obras de passa-
gem dos dutos de gás natural no Ramal Porto Feliz -
Laranjal Paulista (Áreas Complementares), numa largu-
ra total de 10,00m, configurados nas plantas cadas-
trais 063-178-300, 064-178-300, 065-178-300, 066-
178-300, 067-178-300, 068-178-300, 069-178-300,
070-178-300, 071-178-300, 072-178-300, bem como
nas plantas de traçado dos dutos de gás natural, imó-
veis esses abaixo caracterizados, com indicação dos
nomes dos proprietários, medidas, limites e confronta-
ções mencionados na planta cadastral, a saber:

I - Planta Cadastral 063-178-300, Área 1, que
consta pertencer a Lafarge Roofing Brasil Ltda. e/ou
Outros: tem início no ponto 1, com coordenada UTM
N=7449406,7122 E=207143,0268; deste ponto inicial,
segue em linha reta azimute 303º56’35”, acompa-
nhando limite da faixa de servidão administrativa, con-
frontando com Rodovia SP-300, numa distância de
4,13m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde defle-
te a esquerda, segue em linha reta azimute
273º57’01”, acompanhando limite da faixa de servidão
administrativa, confrontando com Rodovia SP-300,
numa distância de 84,61m, até chegar ao ponto 3; do
ponto 3, onde deflete a esquerda, segue em linha reta
azimute 273º55’38”, acompanhando limite da faixa de
servidão administrativa, confrontando com Rodovia
SP-300, numa distância de 35,91m, até chegar ao
ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue em
linha reta azimute 273º58’44”, acompanhando limite
da faixa de servidão administrativa, confrontando com
Rodovia SP-300, numa distância de 71,13m, até chegar
ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a esquerda,
segue em linha reta azimute 273º44’58”, acompa-
nhando limite da faixa de servidão administrativa, con-
frontando com Rodovia SP-300, numa distância de
88,76m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute
180º25’41”, acompanhando limite da faixa de servidão
administrativa, confrontando com cerca de divisa,
numa distância de 10,01m, até chegar ao ponto 7; do
ponto 7, onde deflete a esquerda, segue em linha reta
azimute 93º51’25”, acompanhando limite da faixa de
servidão administrativa, confrontando com área rema-

nescente do imóvel, numa distância de 176,61m, até
chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a direita,
segue em linha reta azimute 93º51’30”, acompanhan-
do limite da faixa de servidão administrativa, confron-
tando com área remanescente do imóvel, numa distân-
cia de 62,44m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9,
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute
94º05’57”, acompanhando limite da faixa de servidão
administrativa, confrontando com área remanescente
do imóvel, numa distância de 40,03m, até chegar ao
ponto 10; do ponto 10, onde deflete a direita, segue
em linha reta azimute 119º12’05”, acompanhando
limite da faixa de servidão administrativa, confrontan-
do com área remanescente do imóvel, numa distância
de 4,83m, até chegar ao ponto 11; do ponto 11, onde
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute
03º27’48”, acompanhando limite da faixa de servidão
administrativa, confrontando com área remanescente
do imóvel, numa distância de 10m, até chegar ao
ponto inicial, perfazendo a área de 2.845,67m2;

II - Planta Cadastral 064-178-300, Área 1, que
consta pertencer a Cotiplás Indústria e Comércio de
Artefatos Plásticos Ltda. e/ou Outros: tem início no
ponto 1, com coordenada UTM N=7449428,0455
E=206859,84; deste ponto inicial, segue em linha reta
azimute 273º39’26”, acompanhando limite da faixa de
servidão administrativa, confrontando com Rodovia
SP-300, numa distância de 24,84m, até chegar ao
ponto 2; do ponto 2, onde deflete a esquerda, segue
em linha reta azimute 273º29’01”, acompanhando
limite da faixa de servidão administrativa, confrontan-
do com Rodovia SP-300, numa distância de 34,39m,
até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a
direita, segue em linha reta azimute 273º38’48”,
acompanhando limite da faixa de servidão administra-
tiva, confrontando com Rodovia SP-300, numa distân-
cia de 39,62m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4,
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute
180º31’49”, acompanhando limite da faixa de servidão
administrativa, confrontando com cerca de divisa,
numa distância de 10,05m, até chegar ao ponto 5; do
ponto 5, onde deflete a esquerda, segue em linha reta
azimute 93º34’24”, acompanhando limite da faixa de
servidão administrativa, confrontando com área rema-
nescente do imóvel, numa distância de 98,87m, até
chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete a esquer-
da, segue em linha reta azimute 00º25’41”, acompa-
nhando limite da faixa de servidão administrativa, con-
frontando com cerca de divisa, numa distância de
10,01m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área
de 989,60m2;

III - Planta Cadastral 065-178-300, Área 1, que
consta pertencer a Francisco Scudeler e/ou Outros: tem
início no ponto 1, com coordenada UTM
N=7449434,24 E=206761,18; deste ponto inicial,
segue em linha reta azimute 273º16’55”, acompa-
nhando limite da faixa de servidão administrativa, con-
frontando com Rodovia SP-300, numa distância de
27,42m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde
deflete a direita, segue em linha reta azimute
273º42’49”, acompanhando limite da faixa de servidão
administrativa, confrontando com Rodovia SP-300,
numa distância de 48,58m, até chegar ao ponto 3; do
ponto 3, onde deflete a esquerda, segue em linha reta
azimute 263º51’15”, acompanhando limite da faixa de
servidão administrativa, confrontando com área rema-
nescente do imóvel, numa distância de 30,85m, até
chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita,
segue em linha reta azimute 275º08’06”, acompa-
nhando limite da faixa de servidão administrativa, con-
frontando com área remanescente do imóvel, numa
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Comunicado

GESTÃO PÚBLICA

UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
A Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH, da Secretaria de
Gestão Pública, comunica aos servidores e empregados públicos, da
ativa, pertencentes à administração direta, autarquias, inclusive as de
regime especial, e fundações, a obrigatoriedade de se recadastrarem
em cumprimento ao disposto nos Decretos nºs 51.468/07 e 51.499/07.
O Recadastramento poderá ser feito pela Internet por meio do sítio
www.folhadepagamento.sp.gov.br ou do endereço eletrônico www.fo-
lhadepagamento.sp.gov.br/Recadastramento2007
O Recadastramento poderá, ainda, ser feito em formulário próprio, dis-
ponível nos órgãos de recursos humanos a que pertence o servidor ou
empregado público, a partir do dia 22/02/2007.
Períodos para recadastramento:
* de 22 de fevereiro a 1º de abril de 2007 - servidores e empregados
públicos da ativa, inclusive afastados e licenciados.
* de 2 de abril a 11 de maio de 2007 - exclusivo para docentes da
Secretaria da Educação, admitidos em caráter temporário ou substitu-
tos eventuais.
As instruções para preenchimento do Recadastramento encontram-se
disponíveis na Resolução Conjunta SF/SGP n.º 001, de 31/01/2007,
republicada no D.O. de 17/02/2007, bem como nos sítios www.recur-
soshumanos.sp.gov.br e www.folhadepagamento.sp.gov.br


